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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N° 2309/2014

DATA: 22 de Dezembro de 2014.

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, autorizado 
pela Lei Municipal nº 1445/2.013 de 18 de 
Dezembro de 2013

Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, 

inciso III da Lei Municipal nº 1445/2013 
de 18 de dezembro de 2013 e conforme o 
disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 
de março de 1.964, fica o Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais ), para suplementação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

02.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

02.02 - DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0002.2.004 - 
SERVICOS DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

(398) 3.1.90.11.00 - 3.000 
- Vencimentos e Vantagens 

Fixas - Pessoal Civil
R$ 15.000,00

06.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE
 EDUCAÇÃO

12.361.0007.2.023 - 
Transporte Escolar

(360) 3.3.90.33.00 - 3.000 - 
Passagens e Despesas 

com Locomoção
R$ 60.000,00

TOTAL R$ 75.000,00

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédi-
to aberto pelo artigo anterior na forma do 
art.43, parágrafo 1º, da lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será considerada 
como recursos financeiros, o Superávit Fi-
nanceiro do exercício de 2013, por fonte de 
recursos.

Artigo. 3º - As alterações constantes deste 
decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias vigentes.

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 22 de Dezembro de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2310/2014

DATA: 22 de Dezembro de 2014.

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, autorizado 
pela Lei Municipal nº 1445/2.013 de 18 de 
Dezembro de 2.013 

Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, 
inciso I da Lei Municipal nº 1445/2013 
de 18 de dezembro de 2013 e conforme o 
disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 
de março de 1.964, fica o Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
para suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:

04.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

04.01 - FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE

10.302.0005.2.014 - 
Manutenção 

Funcionamento de
 Postos e Hospital da 

Rede Publica Municipal
(99)   3.1.90.11.00 - 1.000 
- Vencimentos e Vantagens 

Fixas - Pessoal Civil
R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00
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ERRATA DIÁRIAS

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
comunica a errata das seguintes diárias:

Ato de Concessão 2031/2014, do servidor 
Leofer Geremias, Publicado no Diário Ofi-
cial do município de Cruz Machado (PR), 
Edição 663, Quinta-Feira, 18 de Dezembro 
de 2014. Onde se lê: Dias: 2, Leia-se: Dias: 
1.

Ato de Concessão 2014/2014, do servidor 
João Bernardo Cigielka, Publicado no Di-
ário Oficial do município de Cruz Macha-
do (PR), Edição 663, Quinta-Feira, 18 de 
Dezembro de 2014. Onde se lê: Total: R$ 
30,00; Leia-se: Total: R$ 80,00.

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédi-
to aberto pelo artigo anterior na forma do 
art.43, parágrafo 1º, da lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será considerada 
como recursos financeiros, a anulação total 
e ou parcial das seguintes dotações orça-
mentárias.

04.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

04.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0005.2.014 - 
Manutenção 

Funcionamento de Postos 
e Hospital da Rede 
Publica Municipal

(102) 3.1.90.13.00 - 1.000 
- Obrigações Patronais R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Artigo. 3º - As alterações constantes deste 
decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias vigentes.

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 22 de Dezembro de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

DIVERSOS

PUBLICAÇÕES DE CARÁTER 
INFORMATIVO EDUCATIVO

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 29 de dezembro de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal


